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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré submete à 

Aprovação deste Conselho as novas estruturas curriculares dos cursos de 

Letras, Pedagogia, Educação Artística - com as habilitações em Desenho 

e Artes Plásticas - e Ciências - com Habilitação em Matemática -, 

ministrados por essa Faculdade, a fim de adequá-las à Deliberação CEE 

nº 20/86, que determina tenham as aulas 50 minutos de duração - 

excluído o tempo de intervalo- e não ultrapassem ,no período noturno, 

3h 40, incluídos os intervalos, por dia letivo. 

As alterações foram aprovadas pele Conselho Departamental, 

conforme cópia da ata da reunião realizada em 16/10/87, juntada no 

processo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

As estruturas curriculares em vigor, dos cursos em referência, 

foram aprovadas pelos Pareceres CEE nºs.: 1832/79 - Educação Artística 

com as habilitações em Desenho e Artes Plásticas, 1332/82 - Letras, 

2166/84 - Pedagogia e Ciências de lº Grau com Habilitação em 

Matemática. 

Cotejando-se as estruturas curriculares vigentes com as propostas, 

constata-se que os cursos tiveram sua duração aumentada em um ano e, 

conseqüentemente, ampliada sua carga horária total. 

Todas elas ultrapassam os mínimos de conteúdo e duração fixados 

pelo Conselho Federal de Educação. 

Louva-se a Faculdade pelo esforço de aperfeiçoamento quanto à 

duração e ao conteúdo dos cursos.  

 

3. CONCLUSÃO:  

Aprovam-se as alterações curriculares propostas pela Faculdade de 

Ciências e Letras de Avaré para os cursos do Letras, Pedagogia, 

Educação 
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Artística - com habilitações em Desenho e Artes Plásticas-  

Ciência com Habilitação em Matemática, tal como registradas nos anexos 

constantes, nas fls. 623 a 631 do Processo CEE nº 1078/68- A Aplique-

se, no que couber a Deliberação CEE nº 34/75. 

 

São Paulo, 2 de dezembro de 1987. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel  

Relator 

 

    DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de dezembro de 1987 

 

a) Consº JORGE NAGLE  

Presidente 
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